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Resumo: O trabalho analisa a inserção da UBER no mercado de transportes do Brasil e
propõe termos de uma possível qualificação de sua atividade, a partir da avaliação das
relações estabelecidas entre as partes envolvidas, como de consumo, civil ou trabalhista.
O artigo examina se a UBER teria dado causa a concorrência desleal ou configurado
abuso do poder econômico em face dos serviços públicos de táxi. Apresenta a diferença
dos regimes jurídicos, as formas contratuais típicas do ordenamento jurídico
compreendidas em sua operação e a possibilidade de formação de novos arranjos
contratuais segundo as peculiaridades do modelo de negócio que pratica, sob economia
compartilhada. O trabalho desenvolve estudo fundado em pesquisa bibliográfica, com
resultado qualitativo e objetivos de abordagem descritiva e exploratória.
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Abstract: The paper analyzes the insertion of UBER in the transport market of Brazil and
proposes terms of a possible qualification of its activity, based on the evaluation of
relations established between the parties involved, such as consumption, civil or labor.
The article examines whether the UBER would have given rise to unfair competition or
configured abuse of economic power in the face of public taxi services. It presents the
difference of legal regimes, the typical contractual forms of the legal system included in
its operation and the possibility of forming new contractual arrangements according to
the peculiarities of the business model it practices under sharing economy. The work
develops a study based on bibliographic research, with qualitative results and descriptive
and exploratory approaches.
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1.Introdução

O “fenômeno UBER” 1 representou a inserção do transporte remunerado privado
individual de passageiros em um mercado dominado pelos táxis. A implantação do
aplicativo proporcionou a renovação de um mercado que parecia estável e consolidado.
Surpreender clientes e concorrentes é um dos efeitos da tecnologia da informação no
século XXI.
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A inovação e o empreendedorismo avançam nas escolas de administração e de seus
egressos recém-formados. Como um dos efeitos dessa cultura, empresas disruptivas
alcançam novos públicos ao provocar demandas para ofertas que ultrapassam as
tradicionais. Desse modo, a iniciativa e a autonomia privadas abrem portas ao
desenvolvimento, assumem riscos e interferem em mercados estabelecidos e
regulamentados pelo Estado.

As novas situações repercutem no Direito que deve qualificar o nicho organizacional
emergente, administrar conflitos concorrenciais e fixar a responsabilidade em cenário
reconfigurado. Neste trabalho, pretende-se apresentar linhas do tratamento jurídico que
ora se decanta em resposta ao fenômeno UBER, que ingressou no mercado e promoveu
mudanças de hábito laboral e de consumo, provocando a ordem jurídica institucional,
que ainda precisa responder boa parte dos questionamentos suscitados. Alguns deles
dizem com a concorrência desleal, o vínculo entre o motorista e a empresa, a
privacidade de dados e a responsabilidade da empresa perante os usuários.

No processo de acomodação da nova modalidade negocial, que tão rapidamente se
instalou como práxis social, especial desafio foi – em alguns lugares ainda é – dirimir
choques com taxistas nos países em que o aplicativo foi implementado. No Brasil, a
UBER se viu na necessidade de mobilizar a sociedade civil nos municípios em que as
autoridades locais executivas tentaram interromper sua atividade, mediante
procedimentos que impedissem ou dificultassem a circulação dos veículos cadastrados
por ela.

Os contornos legais que envolvem o caso serão apresentados, bem como uma tentativa
de apontar sua qualificação jurídica. O artigo desenvolve um estudo descritivo fundado
em pesquisa bibliográfica, com resultado qualitativo e objetivos de abordagem descritiva
e exploratória.

2.O mercado de transporte privado de passageiros on demand no Brasil

O serviço on demand corresponde àquele que está à disposição do consumidor mediante
assinatura ou cadastro por meio de sites ou aplicativos. O mercado do século XXI tem
cada vez mais se utilizado do avanço tecnológico e da internet para propiciar aos clientes
a prestação de serviços com maior facilidade, rapidez e menor custo.

A sociedade pós-moderna2 chegou ao século XXI considerada vulnerável e fluida pelo
sociólogo Bauman3, em razão da velocidade na qual tudo acontece. O comportamento
humano em constante busca por satisfação contribuiu para a dinâmica inovadora do
mercado. Castells4 diz que a criação e o desenvolvimento da internet são uma
extraordinária aventura humana e que a rede reafirma a ideia de que a cooperação e a
liberdade de informação podem favorecer mais a inovação do que a concorrência e os
direitos de propriedade.

A difusão do uso da internet em todo o mundo e o avanço tecnológico causaram o
advento de negócios originais e inovação na forma de prestação de serviços. Tonou-se
comum ouvir histórias de empreendimentos que advieram de uma boa e ousada ideia e,
em pouco tempo, tornaram-se conglomerado empresarial, mediante uso de tecnologia
como instrumento principal. Várias delas ocupam um espaço significativo no mercado5.

As transações comerciais acompanharam esse ritmo. Os serviços são oferecidos com a
rapidez da tecnologia, a comunicação instantânea com o tráfego de dados da internet, a
precisa localização do indivíduo com o sistema de posicionamento global (GPS).

Isso influiu consideravelmente no comércio de serviços de transporte individual de
passageiros. O seu crescimento no Brasil deu-se particularmente a partir de 2014, com o
lançamento da empresa UBER, pioneira no mercado, sob os moldes da economia
compartilhada (sharing economy)6. Depois surgiram outras com o mesmo modelo
negocial.
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A empresa consiste em uma plataforma digital que conecta indivíduos por meio de um
aplicativo gratuito. A finalidade é colocar em contato pessoas que possuem um veículo e
estão disponíveis para levar outras que não possuem um meio de transporte ou que
preferem pagar por tal serviço para o seu destino. A empresa nasce como digital e se
desenvolve no ambiente virtual.

A UBER se utiliza do sistema de posicionamento de satélite (GPS) para localizar o
passageiro e indicar o motorista mais próximo de sua localidade. Para gerenciar a
demanda, dispõe da tecnologia conhecida como “Visão de Deus” para mostrar em tempo
real os motoristas e as solicitações, tudo com o intuito de otimizar o serviço no menor
tempo possível de espera.

A origem da companhia está relacionada a um fato pitoresco. Em uma noite de nevasca
em Paris, quando Travis Kalanick, empresário formado em ciência da computação e
matemática, que havia trabalhado por 15 anos em várias startups, e seu amigo Garrett
Camp estavam na cidade participando de um evento de tecnologia. Na saída do local,
não conseguiam achar um táxi. Nessas circunstâncias, tiveram uma ideia sobre um
serviço que permitisse chamar um carro com apenas um toque na tela do celular. Ambos
tinham acabado de vender suas startups. Kalanick faturara 20 milhões de dólares com a
RedSwoosh, um serviço de compartilhamento de arquivos on-line. Camp ganhara 75
milhões de dólares na venda do site de busca StumbleUpon para o eBay7.

Em 2009, os empresários fundaram o UberCab e em 2010 lançaram oficialmente o
aplicativo na cidade de São Francisco, nos Estados Unidos. Dois anos depois, o aplicativo
começou a ser disponibilizado em Chicago, Nova Iorque, Paris, dentre outras cidades. No
Brasil, como dito, sua inserção se deu em 2014. Houve certa rejeição por parte de
municípios que tinham o intuito de proteger o serviço tradicional (táxi) e submeter o
novo serviço às mesmas regras8.

A Uber se expandiu rapidamente no mundo todo, como também no Brasil, tornando-se
presente em mais de 100 cidades do País. Bem aceito pelos consumidores, atingiu a
marca de 20 milhões de usuários, conforme dados de fevereiro de 2018, e conta mais de
500 mil motoristas parceiros, em abril do mesmo ano.9 É inegável que a sua presença
modificou o quadro mercadológico de transporte privado individual e causou impacto na
economia, no mercado de trabalho e no desenvolvimento do País.

3.Alteração do mercado com a UBER: comparação, concorrência e relação de consumo

A UBER ingressou no mercado e sua atividade gerou muitas questões que pediam
respostas jurídicas, tais como a privacidade de dados, a natureza da relação entre a
empresa e o motorista, o sistema de arrecadação fiscal e a questão concorrencial com os
serviços tradicionais de táxi. É a partir deste último ponto que se julga ser possível
identificar ou conceber uma natureza jurídica para o serviço. Por meio da comparação do
novo modelo com o serviço tradicional mais facilmente se vislumbra uma proposta para
sua qualificação jurídica, com os efeitos decorrentes.

Novos mercados despontaram na última década e propiciaram o aparecimento de novos
players. Eles são muito próximos dos serviços já prestados, por vezes chamados
“serviços tradicionais”. Com eles podem se confundir, apesar de argumentos contrários10

. São chamados de disruptivos, ou seja, alteram ou rompem o curso de um processo.
Em 1942, Schumpeter dizia que “o capitalismo se renovava por meio de produtos e
métodos inovadores que acabam tomando o lugar dos antigos”11.

Para Christensen, professor da Harvard Business School, e Raynor, formado pela mesma
escola, as inovações disruptivas,

[...] rompem e redefinem os modelos vigentes, lançando novos produtos e serviços que
são tão bons quanto o até então disponíveis” e “geralmente são mais simples, mais
convenientes e mais econômicos, atraindo, sobretudo, clientes novos ou clientes menos
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exigentes12.

Não há dúvidas de que o mercado inovador perturbou os players tradicionais. Em
comparação com o serviço de táxi, a UBER não dependia de licença estatal. Assim, os
motoristas com uso de carro particular não precisavam da autorização estatal para
trafegar com os seus veículos no transporte de pessoas.

A Uber desenvolvera seu negócio sem a intenção direta de o assemelhar ao serviço de
táxi, ainda que tenha conexão com tal. Basta lembrar do estopim que motivou os
criadores, como relatado acima: a dificuldade de encontrar um táxi. De todo modo, a
empresa inovou ao constituir-se dentro do paradigma, estratégico, de economia
compartilhada, instaurando um novo modelo organizacional13. Define-se como uma
empresa de tecnologia com o objetivo de “conectar pessoas que precisam de uma
viagem confiável com pessoas que querem ganhar dinheiro dirigindo seu carro”14.

É um arranjo institucional original, que surge e desafia a regulação estatal, com enfoque
no uso comum de bens e serviços. A aquisição de propriedade ou qualquer destinação
exclusiva não faz parte dessa modelagem negocial. As vantagens são custos baixos e
maximização do uso de recursos escassos15.

A empresa organiza uma nova forma de relacionamento, pois não se estabelecem
vínculos trabalhistas com os motoristas. Também não se subsume perfeitamente a
serviço de transporte porque não possui frota de veículos próprios e a sua finalidade foi
de apenas estabelecer a comunicação entre as pessoas por meio de aplicativo digital. Em
algo poderia se assemelhar a uma cooperativa. Mas também com ela não se confunde,
sendo antes uma atividade colaborativa sem vínculos próprios de uma cooperativa.

Mesmo sem o propósito de substituir o serviço de táxi, inevitavelmente com ele fez
concorrência. Isso incomodou em demasia o mercado, que parecia ser naturalmente
monopolizado.

Fatores externos colaboraram com o sucesso da UBER. A crise financeira de 2008, com
repercussão global, ao exponenciar o desemprego, estimulou o mercado da economia
compartilhada e levou muitos a buscar ocupações alternativas que gerassem renda.
Além disso, no Brasil, maior efeito teve o desencontro econômico acentuado a partir de
2014, com efeitos internos piores que os decorrentes de 2008. Isso fez com que muitos
encontrassem na oferta de transporte com seu próprio veículo, ou com carro alugado,
uma solução urgente, fazendo-se para tantos ocupação definitiva e estável.

Como dito, o crescimento da UBER fez dela um importante concorrente com os táxis, o
que gerou questões acerca do direito concorrencial. Portanto, não há como não adentrar
nessa seara.

O direito de concorrência é instrumento de controle do poder econômico e por ele se
justifica a atuação estatal na atividade econômica quando esta corre o risco de sofrer
com ilícitos que comprometam a liberdade comercial, a livre-iniciativa e a livre
concorrência.

A título de ilustração, vale recordar que o direito de concorrência na modernidade foi
influenciado pelo direito norte-americano, que tem como marco histórico inaugural um
evento de 1888, quando o senador John Sherman apurava, por meio de uma comissão,
as concentrações verticais e horizontais16 da Standard Oil. Desse caso decorreu a
promulgação da Lei Sherman, nos Estados Unidos, em 1890, que serviu como modelo de
referência para o Brasil17.

Paula Forgioni faz uma diferenciação entre tutela da concorrência ou repressão do abuso
do poder econômico. O mercado e a atividade econômica englobam inúmeras relações.
Ao se referir à Lei 12.529, de 30 de novembro de 2011 (LGL\2011\4796), afirma que “o
texto legal menciona expressamente uma miríade de interesses dignos de tutela
jurídica” 18. O texto legal aborda questões referentes à livre concorrência, livre-inciativa
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e dos que se encontram em posição de sujeição em relação ao agente dominante, mas
também sobre os consumidores. Não há dúvida de que o interesse da população deve
prevalecer sobre os demais

O direito concorrencial está em contínuo aperfeiçoamento por conta da dinâmica
econômica e, nos últimos anos, em razão da inovação tecnológica. A UBER é um caso
paradigmático. A oposição que sofreu por parte dos operadores do serviço tradicional e
de algumas autoridades foi extremamente forte. Naturalmente sua entrada impactou a
concorrência de modo imprevisível.

Em Londres, o mercado, antes dominado por uma orgulhosa cultura taxista e o serviço
de minicabs, foi invadido pelos motoristas que usavam o aplicativo. Em um fórum aberto
de perguntas e respostas, o prefeito da cidade, favorável ao serviço, foi vaiado pelos
taxistas e estes foram expulsos do prédio19.

No Brasil, foram noticiados inúmeros casos de taxistas que furavam o pneu dos “carros
pretos” e arrancavam passageiros de dentro do veículo por supor que estavam atuando
pelo aplicativo20. A advogada que atuava em defesa de sindicato dos taxistas, na cidade
de São Paulo, chegou a acusar o Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE
de antiético por se manifestar a favor da atuação do aplicativo. Já o secretário de
Transporte de São Paulo declarou publicamente que a atividade era irregular21.

As alegações contrárias giravam em torno da acusação de concorrência desleal, que é
proibida por dois escopos. Um é voltado para a proteção dos concorrentes e o outro para
a proteção da coletividade que sofre com os excessos da concorrência, que são os
consumidores22. A questão da proteção do concorrente se volta para a preservação do
mercado. Contudo, por que se proteger um mercado que está aparentemente
ultrapassado? Por que manter o serviço tradicional e não estimular o serviço inovador?

Não se pode olvidar que a inovação trouxe um ânimo ao mercado e à economia. E
muitos benefícios ao cidadão e ao consumidor. Nesse sentido, convém afirmar que, em
boa hora, o Poder Constituinte Derivado Reformador emendou a Constituição (Emenda
Constitucional 85/2015 (LGL\2015\1208)) e passou a incluir no seu texto o termo
“inovação” no capítulo IV do Título VIII que compõe a ordem social. O termo está
presente em vários dispositivos do texto constitucional.

O Estado deverá se ater para não tolher a liberdade do empreendedor que inova e
defender os valores constitucionais vigentes. Hoffmann-Riem chama atenção ao papel do
Direito em direcionar toda essa inovação tecnológica para uma postura socialmente
desejável como também evitar aquilo que é indesejável23.

A proteção voltada para o concorrente, para o agente econômico, não pode ser analisada
sem considerar a sua outra finalidade que é o interesse coletivo. Aqui, em especial, o
consumidor. Mas outros devem ser considerados, como o motorista trabalhador. A
entrada da UBER no mercado impactou fortemente o mercado de táxi. Porém isso não
impediu o surgimento de outras plataformas digitais oferecendo o mesmo serviço, e
muito menos a reunião de taxistas para ofertar seus serviços por meio da tecnologia. O
mercado apenas mudou e se transferiu para o meio virtual.

Nesse sentindo, as normas antitruste tutelam o concorrente, ao cuidar da lisura na
interação com os outros agentes econômicos, e as normas de repressão à concorrência
desleal tutelam o bom fluxo das relações econômicas, ou seja, a repressão ao abuso do
poder econômico24.

A Lei 9.279, de 12 de maio de 1996, determina que comete crime de concorrência
desleal aquele que emprega meio fraudulento, para desviar, em proveito próprio ou
alheio, clientela de outrem. No caso em análise, não houve o emprego de meios
fraudulentos para alcançar clientes dos taxistas.

Além disso, o preço inferior estabelecido pela UBER não estava abaixo dos custos. O
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resultado foi que muitos clientes não só optaram pelo uso do serviço por meio do
aplicativo, como os baixos preços atraíram outras pessoas que sequer usavam o serviço
de táxi antes25. A entrada da UBER no mercado não feriu qualquer dessas normas. A
tecnologia aproveitada pela empresa apenas inovou o mercado.

É fato que a economia compartilhada, nesse caso, favoreceu inúmeras pessoas;
sobretudo o consumidor. Essa sempre é a preocupação central quando se fala em direito
concorrencial. A inserção da tecnologia no mercado serve para incrementar a atividade,
qualquer que seja ela, e quem se favorece com a facilidade dos serviços é, sem dúvida,
o consumidor. No caso apresentado, não foi diferente.

Calixto Salomão Filho relaciona o bem-estar do consumidor com a liberdade de escolha
ou simplesmente com a eficiência econômica. Nesse caso, o autor se refere à Escola de
Harvard, também chamada de estruturalista, que defende que o consumidor é protegido
ao se manter um mercado mais competitivo, enquanto a Escola de Chicago, seguidora
da teoria neoclássica, segue o raciocínio da eficiência econômica e que nela o
consumidor sairia favorecido26.

Ainda acrescenta o autor que o consumidor não precisa ser o destinatário jurídico direto
das normas, pois a proteção da concorrência indiretamente o protege também. O valor
pago na corrida, como já dito, ficou mais barato do que o mercado de táxi oferecia; mas
isso não caracterizou a prática de preços predatórios. O combate de preços predatórios
protege o consumidor indiretamente, pois o concorrente abaixa o valor a fim de eliminar
o outro e dominar o mercado. Ao final, resulta por manter os valores que lhe convém.
Como vimos, não é o caso da UBER.

Acerca da predação e de seus prejuízos, afirma Ana Frazão que a autoridade
concorrencial deve ter um entendimento dinâmico da relação que ocorre entre o
consumidor e o mercado, a fim de que o futuro não se revele prejudicial. Isso quer dizer
que o preço predatório (ou predação) pode se revelar benéfico ao consumidor no
primeiro instante, mas, com a quebra dos concorrentes, o “predador” pode se utilizar do
poder econômico para impor condições e preços abusivos ao consumidor27.

As condições concorrenciais, no caso do uso da plataforma digital no transporte privado,
não afetaram o mercado no sentido de desfavorecer o consumidor. A UBER não se
manteve como dominadora da atividade. Outras empresas sugiram usando a mesma
tecnologia, como Cabify, Televo, EasyGo e 99Pop.

O Direito precisa encontrar uma solução para atender os mercados tradicionais e os
mercados formados por empresas enraizadas na tecnologia. Observar também os
regimes jurídicos que modelam a livre iniciativa é um caminho que tem necessariamente
que ser considerado. Cada qual se desenvolve dentro de regras específicas. Frazão
levanta uma questão que merece reflexão “como conciliar a imposição de restrições à
atuação dos agentes econômicos decorrentes de preocupações concorrenciais com os
próprios incentivos à inovação tendo em vista que a possibilidade de obtenção dos lucros
supranormais”? É um desafio que somente será respondido através do estudo de cada
caso28.

Sem dúvida, a tecnologia trouxe vantagens para o consumidor, como a facilidade no
acesso aos serviços, a rapidez, a praticidade, a conveniência e o custo menor. A
proteção ao consumidor já é garantida no ordenamento jurídico brasileiro. As novas
realidades da relação se submetem ao Código de Defesa do Consumidor – CDC
(LGL\1990\40). A vulnerabilidade do consumidor permanece sob a proteção legal. O
controle dessa relação também é feito por meio de um sistema de avaliação do
motorista pelo passageiro. A garantia da qualidade do serviço fica preservada por conta
desse sistema.

Como a avaliação do motorista fica cadastrada na empresa, o consumidor ainda é
beneficiado pela busca frequente de melhoras nos serviços prestados. Cada motorista é
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responsável por seu serviço e seu desempenho perante a empresa.

Na atual conjuntura normativa, não há como negar que a relação estabelecida entre o
passageiro e a empresa se subsume à qualificação de relação de consumo. Nos termos
legais, consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou
serviço como destinatário final. O usuário cadastrado na plataforma se enquadra no
conceito legal. A plataforma digital também não se distancia do conceito legal de
fornecedor29, já que disponibiliza a intermediação de serviços e exige requisitos sérios
para o cadastro daqueles que se propõe prestá-los. Cláudia Lima Marques corrobora com
esse entendimento, mesmo reconhecendo que em moldes diversos do modelo originário
30.

A economia compartilhada tenha sido criada com base na cooperação, na solidariedade,
com o fim de fomentar um consumo alternativo31. Levantam-se, até mesmo,
questionamentos acerca da posição legal ou social do consumidor32. Contudo, a
onerosidade e o uso do serviço nos moldes como se dão, pelo menos no caso da UBER,
recebem a proteção consumerista.

Vale notar que “a economia do compartilhamento é economia, business, custa algo, há
presença de um consumidor”33. Inclusive, uma crítica que se faz a alguns negócios que
não deram certo nesse cenário teria sido a questão do idealismo que impregnaria a
mente do inovador. Afinal, se trata de uma transação comercial e não de favores34. Deve
ser criado segundo os códices da sustentabilidade financeira.

Freitas e Marques Neto apresentam os formatos diversos de uso compartilhado de
automóveis e todos eles compreendem a ideia de ganho ou troca35. Dessa forma, a
contrapartida financeira é fulcral para a caracterização da relação de consumo36. O
contrato firmado com a UBER se dá por meio do cadastro do usuário no aplicativo da
empresa, com o fornecimento do número do cartão de crédito.

Reconhecida como responsável pelos atos dos motoristas registrados no aplicativo, a
UBER foi condenada, pelo Juizado Especial Cível e das Relações de Consumo de São Luís
– MA, ao pagamento de danos morais no valor de doze mil reais à passageira que
perdeu o voo, porque o motorista errou o caminho37.

O fundamento do magistrado se deu no artigo 14 do CDC (LGL\1990\40), que prescreve
que o fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela
reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação dos
serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e
riscos. Nesse sentido, Claudia Lima Marques novamente se posiciona sobre a incidência
da relação de consumo na economia compartilhada, ao chamar o aplicativo, essencial
para a transação, de guardião de acesso e colocá-lo na posição de fornecedor38.

Assim, a UBER inovou no serviço de transporte privado de passageiros, trouxe inúmeros
questionamentos e conflitos, mas, pelo que foi abordado, não agiu com a concorrência
de forma desleal e é tratada como fornecedora de serviços, respondendo nos moldes do
Direito do Consumidor. No item seguinte, passa-se à análise da operação econômica em
si realizada pela UBER, para avançar em sua qualificação jurídica.

4.A livre-iniciativa e a exploração da atividade econômica

A livre-iniciativa é um dos fundamentos da República Federativa do Brasil e da ordem
econômica. É um desdobramento da liberdade, descrita sob o ângulo da sensibilidade e
acessibilidade. No primeiro caso, como aquele que sabe das suas possibilidades e, no
segundo, como aquele que tem o acesso efetivo da sua liberdade39.

Seu fundamento na Constituição se volta para as empresas e para o livre exercício da
atividade econômica. Sua concepção é bem abrangente e resguarda também a livre
concorrência. Para Luís Roberto Barroso, a liberdade de contratar faz parte da essência
da livre inciativa e decorre da lógica do princípio da legalidade, que é o alicerce das
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demais liberdades, pelo qual ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma
coisa senão em virtude de lei (CF (LGL\1988\3), art. 5°, II)40.

A livre-iniciativa, contudo, submete-se tanto ao regime privado como ao público. O que
difere um do outro é que os serviços públicos prestados terão regras específicas,
pertencentes ao Direito Administrativo, enquanto os serviços privados exercem a sua
atividade com maior liberdade41.

Os serviços públicos podem se submeter ao regime jurídico público como ao privado,
porém isso não quer dizer que o UBER presta serviço público sob o regime privado. A
hipótese de serviço público sob o regime privado não afasta a possibilidade da iniciativa
privada, com fundamento na sua vontade e liberdade, desenvolva atividade econômica
semelhante.

Eros Grau faz uma distinção que contribui para o entendimento do conflito que se
estabeleceu entre UBER e táxi. O autor afirma que os serviços públicos não privativos
são aqueles que podem ser prestados pelo setor privado independente de concessão,
permissão ou autorização. À medida que os serviços públicos privativos poderão ser
prestados pelo setor privado em conformidade com um desses regimes42.

Muito embora o autor indique se tratar de serviço público, o entendimento é de que a
atividade econômica prestada pela UBER se submete ao regime privado. Ainda porque a
exploração da atividade econômica só será exercida pelo Estado quando necessária aos
imperativos da segurança nacional ou relevante interesse coletivo, conforme determina a
Constituição43, por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e
subsidiárias, e no caso dos monopólios outorgados à União.

Tal preceito demonstra que a atividade econômica é exercida, em regra, pelas
instituições privadas. A norma constitucional não faz restrição da atuação do particular
no setor de transporte; portanto, é possível a sua exploração pela esfera privada.
Importante, nesse sentido, explorar as normas que passaram a nortear essa relação a
fim de que se alcançar a qualificação jurídica do fenômeno.

5.O estudo normativo do transporte privado de passageiros: desafios para a qualificação
jurídica do fenômeno

O mercado de transporte privado remunerado de passageiros não altera o quadro
normativo contratual estabelecido pelo Código Civil de 2002. A lei civil prevê contratos
típicos que podem se assemelhar ao que foi criado na inserção do UBER no Brasil, o que
será visto adiante.

O contrato de transporte de pessoas corresponde a negócio jurídico bilateral, consensual
e oneroso, sendo que uma das partes se obriga, mediante retribuição, a transportar, de
um lugar para outro, pessoas ou coisas. As regras sobre o contrato de transporte de
pessoas estão disciplinadas nos artigos 734 a 742 da lei civil.

A previsão legal do contrato de transportes foi inserida no ordenamento jurídico
brasileiro somente com a promulgação do Código Civil de 2002, portanto, considerado
contrato típico, posto ter regras próprias determinadas em lei.

O modelo contratual da plataforma possui algumas peculiaridades em comparação ao
contrato de transportes de passageiros tipificado. Na Lei Civil, o transportador não pode
recusar passageiros, enquanto, pelas regras da plataforma, o motorista pode recusar o
atendimento, não se colocando à disposição no atendimento ao desconectar o aplicativo.
A tecnologia trouxe peculiaridades que não haviam sido previstas anteriormente pelo
legislador.

Importante abordar a espécie de contrato de fretamento, pois o contrato de transporte
com ele não se confunde. Naquele caso, o proprietário cede o uso do bem para outra
pessoa. Nesse caso, o usuário assume a responsabilidade de transporte que vier a

Repercussões e qualificação jurídica da atividade da Uber

Página 8



realizar por meio do veículo fretado. Sua natureza é de contrato misto: locação de coisas
e locação de serviços. O objeto desse contrato não é o transporte de pessoas, mas sim o
exercício da atividade de navegador por parte do usuário44.

Pontes de Miranda também expressa a diferença entre o contrato de transporte e o de
fretamento “no fretamento há transferência da posse da nave, o que afasta qualquer
teoria que pretende ver no fretamento da nave nua ou da nave armada e equipada
locação de serviços e não locação de coisas”45.

Diante da assertiva de que a empresa é uma plataforma digital de intermediação de
passageiros, não uma empresa de transportes como a Comissão Europeia46 entendeu,
se apresenta aqui o contrato de corretagem ou mediação previsto no Código Civil
(LGL\2002\400). Neste, a atividade do corretor consiste em aproximar pessoas que
desejam contratar, informando as condições do negócio e conciliando os interesses47. A
empresa, na hipótese, aproxima o passageiro e o motorista, dispondo no aplicativo as
condições para a corrida, como valor e o tempo. Contudo, não se confunde com a
tipificação contratual do Código Civil (LGL\2002\400).

A prestação de serviços também é modalidade contratual prevista na lei civil, prevista
nos artigos 593 a 609. Consiste na prestação de serviços lícitos que não esteja sujeita às
leis trabalhistas ou a legislação específica, mediante remuneração. No caso da UBER, a
empresa alega, como já dito, que apenas efetua a intermediação de motorista e
passageiro por meio da plataforma digital.

Contudo, não deixa de responder como fornecedor de serviços, nos moldes do Código de
Defesa do Consumidor – CDC (LGL\1990\40), perante os usuários, considerados como
consumidores, em caso de falhas na prestação dos serviços.

Cláudia Lima Marques48 aponta que a economia compartilhada renova os conceitos de
contratos clássicos e revaloriza os contratos de serviços. A relação da plataforma não se
enquadra nos modelos contratuais tipificados. Possui regras próprias no aplicativo, com
informações visíveis para o usuário, a fim de que este decida, exercendo a sua
autonomia, se aceita ou não as condições ali estipuladas. Como se distancia dos
formatos contratuais previstos na lei, é considerado contrato atípico, visto como a
máxima expressão da autonomia privada49.

Os contratos atípicos são aqueles que não estão designados pela lei. Sob a autonomia da
vontade e a liberdade contratual, as partes são livres para celebrar negócios jurídicos. A
liberdade de contratar constitui a liberdade de realizar fisicamente e materialmente
contratos. Quanto à liberdade contratual, ela se respalda na liberdade de discussão das
cláusulas contratuais e condições, relativos ao conteúdo da convenção50.

Como os indivíduos são livres para celebrar e estipular as condições contratuais que lhe
aprouverem, exercendo a autonomia privada, e com a previsão legal de contratos
atípicos, nada obstaria que a atividade econômica estabelecida pelo aplicativo fosse
regida pelo direito civil, sob as normas do regime privado51. No entanto, no regime
privado, pelos fatos acima narrados, é de considerar que ela mais afeita às normas
consumeristas, em razão da inevitável massificação do serviço. Por essa aparente
duplicidade de leitura, será oportuno produzir normas apropriadas às novas situações de
economia compartilhada, quando gravitam na fronteira entre o Direito do Consumidor e
o Direito Civil52.

Ensina Orlando Gomes que os indivíduos têm o poder de produzir, mediante declaração
de vontade, efeitos reconhecidos e tutelados pela ordem jurídica e tem aptidão para
provocar o nascimento de um direito, ou para se obrigar. Essa atividade jurídica se
exerce mediante a celebração de contrato53.

Contudo, as novas relações contratuais emergidas da tecnologia e da inovação devem
ser tratadas com cautela, posto que, embora as partes exerçam sua liberdade de
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contratar, respondem por limites impostos pela lei54. Com isso, faz-se necessária a
análise de normas que orientam a relação que gira em torno da UBER, a fim de verificar
os limites que ela deve se submeter em torno do arranjo da chamada economia
compartilhada.

O Código de Trânsito Brasileiro (LGL\1997\90) – CTB (LGL\1997\90)55 apenas indica que
os veículos destinados ao aluguel e submetidos a qualquer serviço de remuneração
deverão satisfazer às condições técnicas, aos requisitos de segurança, higiene e conforto
estabelecidos pelo poder competente como deverão estar devidamente autorizados pelo
poder público concedente.

Sob a única exigência de autorização do Poder Público, conforme a lei de trânsito acima,
reconhecida é, portanto, a atividade exercida por particular. Nesse caso, não há
impedimentos para a livre celebração contratual que exerce o motorista e o usuário da
plataforma digital sobre serviços de transporte de pessoas. Não há controle da atividade,
como a determinação de preços ou tarifas.

No tocante à Lei da Mobilidade Urbana, Lei 12.587, de 03 de janeiro de 2012
(LGL\2012\6), esta sofreu recente alteração pela Lei 13.640, de 26 de março de 2018
(LGL\2018\2400), para regulamentar o transporte remunerado privado individual de
passageiros e o classificou como serviço remunerado de transporte de passageiros, não
aberto ao público, para a realização de viagens individualizadas ou compartilhadas
solicitadas exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou
outras plataformas de comunicação em rede56.

A mencionada lei indicou que o serviço de transporte se enquadra no âmbito privado,
mas o submeteu à regulamentação e fiscalização dos Municípios. Alerta-se, então, para
que a lei municipal não venha legislar no sentido de impor restrições ao exercício da livre
atividade econômica a fim de equiparar o serviço privado com o serviço tradicional,
submetido ao regime público. A atividade econômica privada não é regulada por lei
própria do regime administrativo, assim se submete integralmente ao sentido eficacial
das relações fundadas na autonomia da vontade57.

Considerando que no início do surgimento desse modelo, houveram resistências e
protestos, com o fim de manter o serviço de táxi e conter a expansão de motoristas
cadastrados nas plataformas digitais, deve-se observar com prudência se as futuras
legislações municipais não tenderão a afrontar o livre exercício dessa moderna forma da
atividade econômica58.

Assim, atenta Amanda Flávio Oliveira sobre eventual inadequação da regulação estatal
ou a sua insuficiência resultar no desincentivo da inovação. A internet é uma realidade
que não tem como ser sufocada, é preciso aprender a conviver com ela e tirar o máximo
proveito dela, em especial para o bem-estar das pessoas e dos consumidores59.

A inovação traz enormes benefícios à coletividade. O caso UBER mostra que as barreiras
à entrada devem ser determinadas na exata medida das necessidades sociais e a
informação prestada diretamente pelo consumidor, por meio do aplicativo, induz
comportamentos nos participantes do mercado, ao representar incentivo mais eficaz do
que a regulação estatal60

É importante considerar que talvez não sejam os novos serviços que tenham que se
adaptar à regulação atual, mas a regulação atual que deva de ser reexaminada. Não
seriam as exigências estabelecidas pelo poder municipal, para o serviço prestado por
táxi, altas demais? A desregulamentação do táxi é possível e deve ser considerada. Os
serviços de transportes urbanos nasceram privados e se tornaram públicos em razão das
imperfeições de mercado, como assimetria de informação e externalidades. Em alguns
países, como a Holanda, o processo de desregulamentação foi gradual e resultou em
sucesso61.
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Cada cidade possui uma realidade própria e a norma deverá atentar a tais
particularidades. A regulação deve ser articulada em benefício da coletividade e o poder
municipal deve estar atento sobre os rumos regulatórios tomados a fim de que não
venha a frustrar os princípios constitucionais econômicos, como a livre-iniciativa, a livre
concorrência e a defesa do consumidor62.

Examinado o fenômeno UBER, para se chegar à sua qualificação jurídica, ainda resta um
amadurecimento maior, visto as constantes mudanças que a tecnologia proporciona no
cotidiano. Tais contratos encontram amparo na lei civil na forma de contratos atípicos,
mas também se confrontam com a regulação estatal63.

Em face do que foi explicitado ao longo deste item, a qualificação jurídica do fenômeno
ainda aguarda algumas respostas. É certo que não segue a mesma lógica do serviço
público, pois consiste em relação fundamentada no raciocínio da liberdade de contratar e
da autonomia privada, correspondente ao regime privado. Almeja-se, contudo, que a
regulação estatal não venha descaracterizar a disciplina privada que originou o serviço
disruptivo da Uber.

6.Considerações finais

A tecnologia da informação transformou a sociedade, em especial no tocante à
comunicação, e as empresas on-line se tornaram grandes negócios. Esses negócios se
expressam em um ambiente em que o Direito precisa se fazer presente a fim de garantir
a segurança das relações.

A UBER inseriu no mercado o modelo de negócio da economia compartilhada e gerou
diversos questionamentos a respeito de sua natureza jurídica, qual seria o vínculo
jurídico entre o motorista e a empresa, a privacidade de dados – isso sempre será uma
preocupação no âmbito virtual –, a concorrência com os taxistas, entre outros.

No presente trabalho, afirmou-se que o serviço on demand corresponde aos anseios de
consumidores que desejam atendimentos rápidos e confiáveis. A relação que se
estabeleceu entre a plataforma digital e o usuário é norteada pela lei consumerista, não
influindo a nova economia nesse vínculo. O sistema de carona, ao ser remunerado,
deixou de ser um favor e passou a ser transação comercial. O motorista aufere renda
sobre os seus serviços e o passageiro é o destinatário final dessa prestação.

A implantação da plataforma incomodou um mercado estável de taxistas. Sob a alegação
de concorrência desleal, o presente estudo enxergou que não houve o uso de meios
fraudulentos para a captação de clientes nem abuso do poder econômico. A ideia
estimulou o aparecimento de outras empresas na mesma atividade, o que tornou o
mercado competitivo e favorável ao consumidor.

A formação contratual da relação é baseada na liberdade de contratar dos indivíduos e
na autonomia privada. É razoável que diante da complexidade dos arranjos que surgem
formem-se instrumentos contratuais intricados. O estudo normativo se mostrou
necessário para a sua melhor compreensão. A atipicidade contratual é assente no
ordenamento pátrio, ponto incontroverso, que apenas requer, em cada caso, o exame de
seus limites. O serviço prestado pela UBER, assim, qualifica-se, até o momento, como
atividade privada de agenciamento eletrônico de transporte mediante aplicativo, que
permite a busca de motoristas cadastrados, segundo sua localização.

Quanto à sua natureza jurídica, pode-se avançar que, no Brasil, sendo atividade
realizada entre particulares, é matéria subsumível ao Direito Privado. Sofre incidência
prevalente do Direito do Consumidor, no que se refere ao usuário final do serviço de
transporte, restando ainda por definir natureza do vínculo entre motoristas credenciados
e empresa, dentre a regulação civil ou trabalhista. Nesse ponto também se acredita ser
necessário uma nova normativa, situada na fronteira entre as duas categorias de
legislação, para atendimento das peculiaridades da situação.
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Desde 26 de março de 2018 o serviço deve observar requisitos exigidos pela Lei 13.640,
que veio para “regulamentar o transporte remunerado privado individual de
passageiros”. A lei reforça o caráter privado do serviço, subordinando-o, todavia, ao
recolhimento de tributos à fiscalização da administração municipal.

Portanto, a fim de que o mercado alcance equilíbrio satisfatório entre os agentes
econômicos (concorrentes) e os diversos interesses inerentes à sociedade civil, o Estado
adaptou-se às novas realidades e traçou contornos regulatórios para a harmonia
necessária. Cabe ainda estudo para a avaliação da regulação sobre os mercados em que
os entes privados atuam com diferenças (fiscais, por exemplo) em relação aos serviços
públicos existentes. Tal tarefa será levada a termo em estudo minucioso em cada
segmento de atuação, em momento posterior, como continuidade a esta pesquisa.

Por todo o exposto, do que não resta dúvida é de que permanece no mercado quem
melhor sabe atender às necessidades dos clientes; e o consumidor ou usuário é quem
ganham com isso.
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